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RESOLUÇÃONº.278,DE04DENOVEMBRODE2025

“ConstituiComissãodeRepresentaçãodaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambrano

“CongressoUVB—61anos—deGestoreseLegislativos

MunicipaisemBrasília/DF”.

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA|

APROVA:

Art.1º.FicaconstituídaaComissãodeRepresentaçãodaCâmaraMunicipal

daEstânciaTurísticadeHolambraparaparticipaçãona“CongressoUVB—61anos—de
GestoreseLegislativosMunicipais”,arealizar-seentreosdias25a28denovembrode

2025,emBrasília/DF.

Art.2º.AComissãodequetrataoartigoserácompostaporaté09(nove)

Vereadores,01(um)assessorparlamentare01(um)agentelegislativodetransporte,nos

moldesdoartigo111,83ºdoRegimentoInterno.

Art.3º.AComissãodeRepresentaçãodequetrataestaResolução,teráo

prazodeaté04(quatro)diaseteráporfinalidadeadiscussãodosassuntosconstantes

dapautadoreferidoevento.

Art.4º.AComissãodeRepresentaçãodeveráapresentaraoPlenário,

relatóriodasatividadesdesenvolvidasdurantearepresentação,bemcomoaprestação

decontasdasdespesasefetuadasnoprazodeaté10(dez)dias,apósoseutérmino.

Art.5º.OsVereadoresinteressadosemparticipardareferidaComissãode

Representação,deverãomanifestarseuinteressenaSecretariadaCâmaraematé07

(sete)diascorridos.

Art.6º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,revogadas

asdisposiçõesemcontrário.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,04denovembrode2025.
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Vereador/Presidente

PublicadoporafixaçãonoquadrodeavisosdaPortariadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurística'deHolambra,nadatasupra.
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